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Língua Portuguesa

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades interligadas, mas que apresentam diferenças 

claras e que devem ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em contextos de provas e 
concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o texto comunica de forma explícita. É a identificação 
do conteúdo que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um esforço de interpretação mais 
aprofundado. Ao compreender um texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e parágrafos, 
buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo 
de absorver as informações que estão na superfície do texto, sem precisar buscar significados ocultos ou 
inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas 

o que está claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço 
para compreender o que não está diretamente expresso no texto. Essa habilidade requer do leitor uma análise 
mais profunda, considerando fatores como contexto, intenções do autor, experiências pessoais e conhecimentos 
prévios. A interpretação é a construção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode envolver 
deduzir informações não explícitas, perceber ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a interpretação permite deduzir que Jorge provavelmente 

parou de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não está diretamente expressa, mas é 
sugerida pelo contexto e pelas implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está no texto, enquanto a interpretação é a habilidade 
de extrair do texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a compreensão requer uma leitura 
atenta e literal, a interpretação exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar ideias, fazer 
inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o sucesso em provas que avaliam a capacidade 
de lidar com textos, pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba identificar informações 
explícitas e, em outras ocasiões, que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais profundos e 
complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental entender os diferentes tipos de linguagem que 

podem ser empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão ajuda a identificar nuances e 
significados, o que torna a leitura e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem que 
costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a 
linguagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como principal meio de comunicação. Pode ser 

apresentada de forma escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por meio da linguagem 
verbal que expressamos ideias, emoções, pensamentos e informações.
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Noções de Direito

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária na aplicação do Direito, quando serviam tão 

somente de meio de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e vetor interpretativo, e 
passam a ser dotados de elevada e reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios possuem autonomia, 

caracteriza por um determinado grau de liberdade referente à sua organização, à sua administração, à sua 
normatização e ao seu Governo, porém limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as pessoas, em que os detentores do poder 

político exercem o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. Por sua vez, o Estado democrático 

caracteriza-se pelo respeito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na noção de 
Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela a adoção da soberania popular como princípio 

fundamental ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada um deles exerça atipicamente (de forma 

secundária), além de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)
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Direito Constitucional

 ▸ Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois grandes ramos, quais sejam: direito público e direito 

privado1.

Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna já tenha superado essa classificação dicotômica 
entre direito público e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo ser entendido como um conjunto 
harmônico), para fins didáticos e de provas de concursos públicos continuaremos a adotá-la. Destaque-se que 
essa classificação, segundo a doutrina, é atribuída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e das transformações do Estado, a doutrina 
percebeu uma forte influência do direito constitucional sobre o direito privado, reconhecendo, em diversas 
situações, a aplicação direta dos direitos fundamentais nas relações privadas, surgindo a denominada “eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhecido apenas e tão somente em uma relação vertical 
(Estado X Cidadão), passando a ser reconhecido também nas relações horizontais (cidadão X cidadão). O 
princípio matriz desse novo panorama é o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento (viga mestra) 
da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva 
histórico-universal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante perceber que a ideia de Constituição 
deve ser compreendida mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemente da época e do lugar, sempre possuiu um 
conjunto de regras de organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se conceituar o Direito Constitucional e, por consequência, 
a própria Constituição, partiremos do conceito cunhado pelo brilhante professor José Afonso da Silva que 
afirma que o direito constitucional é “Direito Público fundamental por referir-se diretamente à organização e 
fundamento do Estado, à articulação dos elementos primários do mesmo e ao estabelecimento das bases da 
estrutura política”.

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos conceituar a Constituição Federal como sendo a 
norma máxima de um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, trazendo as regras mínimas 
essenciais para sua subsistência e formação.

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de validade de todo o ordenamento jurídico pátrio, 
sendo ela o parâmetro de validade dos demais atos normativos, haja vista o princípio da supremacia das 
normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar que a natureza jurídica do Direito Constitucional 
é de direito público fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito Constitucional. Observe:

Natureza do Direito Constitucional
Dicotomia do Direito Uno, indivisível e indecomponível Ramo do Direito Público

 ▸ Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional é o ramo do Direito Público que expõe, 

interpreta e sistematiza os princípios e normas fundamentais do Estado2.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Direito Administrativo

Princípios Expressos da Administração Pública

 ▸ Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade possui o condão de vincular toda a atuação 

do Poder Público, seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado uma das principais 
garantias protetivas dos direitos individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada 
por intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação advinda do Princípio da Legalidade é a de que 
a atividade administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da lei, ou seja, a administração 
somente poderá agir quando estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos por lei, 
vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se desdobra em duas dimensões fundamentais 
ou subprincípios, sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da legalidade em sentido 
negativo); e o Princípio da reserva legal (ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia 
da lei, pode ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido negativo, representa uma limitação à atuação 
da Administração, na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se de uma consequência 
natural da posição de superioridade que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe 
limitações ao poder de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode agir em desconformidade 
com a lei, uma vez que a lei se encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico em relação ao 
ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação 
que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de poder ou de finalidade, que torna o 
ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em sentido positivo, infere-se que não 
basta que o ato administrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e nem mesmo de ele 
pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, se 
encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização legal de forma 
geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade 
nem vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na 
Administração Pública, apenas é permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não pode a Administração Pública, por mero ato 
administrativo, permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer espécies e nem mesmo 
criar obrigações ou impor vedações aos administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela depende 
de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições excepcionais 
ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de 
defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:

 ▪ Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como objetivo, proteger os direitos individuais em face 
da atuação do Estado;

 ▪ A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento 
que a lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

Esta é apenas uma amostra gratuita. Adquira a apostila completa com desconto clicando aqui.

https://www.maxieduca.com.br/apostilas/ses-mg-especialista-politicas-gestao-saude-epgs-area-direito?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-MX-056JN-26-SES-MG-EPGS-DIREITO


5

Direito Civil

Das Pessoas Naturais

Configuração da Personalidade/Capacidade
O primeiro livro do Código Civil dispõe sobre os direitos da personalidade, dividindo-a em pessoas naturais 

e pessoas jurídicas. O art. 1º prevê que “toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”. A previsão 
normativa inaugura, portanto, um entendimento de que toda e qualquer pessoa natural é sujeito que goza de 
direitos e obrigações dentro das relações jurídicas, sendo dotada de personalidade, inaugurada no nascimento 
com vida do sujeito (art. 2º, CC/02). Trata-se de uma capacidade de direito, ou seja, um reconhecimento da 
norma quanto à possibilidade de contrair obrigações e exercer direitos a toda e qualquer pessoa.

Dentro do escopo da personalidade, por sua vez, há a delimitação da capacidade de fato, que se difere da 
capacidade de direito. Juntas, a capacidade de fato e a capacidade de direito constituem a capacidade civil 
plena.

A capacidade de fato diz respeito à possibilidade de exercício de determinadas atribuições da vida civil de 
forma independente. Para tanto, há uma diferenciação entre a incapacidade absoluta e relativa (arts. 3º e 4º, 
CC/02).

Absolutamente Incapazes:
A prática de atos da vida civil por absolutamente capazes será realizada através de representação, de seus 

pais ou tutores, sob pena de nulidade.

 ▪  Menores de dezesseis anos: para que os atos impetrados pelo indivíduo menor de dezesseis anos 
sejam considerados válidos, far-se-á necessária sua representação por seus pais, responsáveis legais ou 
tutores. Isto porque a norma considera que, antes desta idade, o indivíduo ainda não possui o discernimento 
necessário para distinguir o que lhe é adequado ou prejudicial.

Relativamente Incapazes:
A incapacidade relativa confere ao sujeito a possibilidade de praticar alguns atos da vida civil de forma livre e 

independente, enquanto outros atos deverão ser praticados mediante assistência por quem for encarregado de 
assisti-lo por direito (pais, tutores ou curadores), sob pena de anulabilidade do ato empregado (art. 171, CC/02).

A lei prevê que serão considerados relativamente incapazes os seguintes sujeitos:

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: serão anuláveis os atos empregados por sujeitos 
desta idade, se praticados sem a devida assistência de seus representantes legais.

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015). Aqui se incluem 
os casos de embriaguez habitual e os viciados em quaisquer substâncias tóxicas, quando interditos, isto é, 
quando forem assistidos por um curador. Nestes casos, seus atos poderão ser passíveis de anulabilidade 
quando não acompanhados do curador, nos termos do art. 1.767, do CC/02.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência). Aqui se incluem aqueles que estejam impossibilitados de exprimir 
sua vontade, ainda que de forma transitória: trata-se dos sujeitos que portarem alguma doença ou deficiência 
física que lhes impossibilite de exprimir sua vontade, ainda que de forma temporária. Nestes casos, seus atos 
deverão ser representados por seu curador, conforme a dicção do art. 1.767, do CC/02.
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Direito Financeiro

Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado de receitas e despesas que as entidades 

governamentais utilizam para a execução de suas políticas públicas. Trata-se de um instrumento fundamental 
para a gestão das finanças públicas, orientando a alocação de recursos de acordo com as prioridades definidas 
pelo governo em um período determinado, normalmente de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio entre as receitas arrecadadas, provenientes 
de impostos, contribuições e outras fontes, e as despesas necessárias para a manutenção dos serviços e 
investimentos públicos. Assim, o orçamento público não apenas reflete as escolhas políticas do governo, mas 
também funciona como um instrumento de planejamento, controle e transparência na aplicação dos recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, como saúde, educação e segurança, o orçamento 
público é crucial para o desenvolvimento econômico, pois permite que o governo invista em infraestrutura, 
programas sociais e outras áreas estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle fiscal, promovendo 
o equilíbrio entre arrecadação e gastos, evitando déficits que possam comprometer a sustentabilidade das 
finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público seguem normas e diretrizes estabelecidas pela 
Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos regulatórios visam garantir que 
a arrecadação e os gastos sejam realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso adequado 
dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis fundamentais:

 ▪  Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para um 
período de quatro anos.

 ▪  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas e prioridades do governo para o ano seguinte, 
orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

 ▪  Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das despesas e a arrecadação das receitas 
previstas para o exercício financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico de gestão financeira, possui um papel social, pois 
deve garantir que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma de serviços e investimentos que 
promovam o bem-estar coletivo. A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo são essenciais 
para garantir que o orçamento seja executado de maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades 
da população.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes fundamentais que orientam a formulação, execução e 

controle do orçamento público, assegurando que as finanças do Estado sejam geridas com transparência, 
legalidade e eficiência. Eles são o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos objetivos de 
planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a administração financeira pública, garantindo que o 
orçamento seja elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e com o interesse público, além 
de facilitar o controle e a fiscalização tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.
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Direito Tributário

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: IMPOSTOS DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS

Impostos
Espécie tributária mais importante na ordem jurídica brasileira, os impostos são tributos desvinculados de 

uma atividade estatal relativa ao contribuinte.

Impostos da união:
 ▪  ITR – IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ARTS. 29 A 31 DO CTN; ART. 153, VI, 

DA CF; LEI N.º 9.393/1996 E DEC. N.º 4.382/2002)

Competência e sujeito ativo
O Imposto Territorial Rural (ITR), um gravame de competência da União, conforme art. 153, VI, da CF, está 

disciplinado pela Lei n.º 9.393/1996, sendo regulado pelo Dec. n.º 4.382/2002. O Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR) é um tributo federal cobrado anualmente das propriedades rurais. Deve ser pago pelo 
proprietário da terra, pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor a qualquer título.

Possui função extrafiscal, por auxiliar o disciplinamento da propriedade rural, ao combater os latifúndios 
improdutivos. O intuito deste imposto é promover uma arrecadação normal dos proprietários assíduos e 
produtivos, sem deixar de onerar, progressivamente, aqueles que promovem o ausentismo na propriedade 
rural.

Com efeito, o ITR é um imposto progressivo (art. 153, § 4.º, I, da CF), com alíquotas crescentes em função 
da improdutividade das propriedades.

Ademais, não incide sobre pequenas glebas rurais, conforme definidas em lei, em que o proprietário que as 
explore não possua outro imóvel (art. 153, § 4.º, II, da CF).

A fiscalização e cobrança do ITR poderão ficar a cargo dos Municípios que, dessa forma, optarem, à luz do 
disposto na Lei n.º 11.250/2005. Todavia, a opção não pode gerar redução do imposto nem qualquer outro tipo 
de renúncia fiscal. Havendo a adoção da sistemática, que beira a possibilidade de parafiscalidade no ITR, os 
Municípios poderão ficar com 100% do valor arrecadado e fiscalizado (art. 158, II, “parte final”, da CF).

Sujeito passivo
O sujeito passivo do ITR é qualquer pessoa que detenha direito de gozo em relação ao imóvel rural. Conforme 

o art. 5.º do Dec. n.º 4.382/2002, os detentores de tal direito são:

a) Proprietário (pleno, de domínio exclusivo ou na condição de coproprietário);

b) Titular do domínio útil (enfiteuta e usufrutuário);
c) Possuidor (ad usucapionem): refere-se à “posse” com possibilidade de aquisição do domínio ou 
propriedade por meio da usucapião (posse com animus dominii). Nos casos em que haja um proprietário 
e um possuidor, o primeiro será o contribuinte do ITR, em função da propriedade ter sido eleita como fato 
gerador. É o que comumente ocorre nos casos de arrendamento do terreno rural, em que o arrendatário 
detém a posse, mas o imposto é exigido do proprietário.

Se os elementos de propriedade não estiverem reunidos sob uma pessoa, aquele que detém o seu domínio 
útil ou a posse será o contribuinte.
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Noções de Informática

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas 

operacionais Windows NT. Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de 
melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft 
Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o Windows 10 é 
compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina 

os blocos dinâmicos (tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a 
programas, configurações e documentos recentes.

 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos 
de voz, como enviar e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple 
e ao Google Assistant.

 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e 
seguro, oferecendo recursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas 
rápidas.

 ▪  Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor 
as tarefas e aplicativos abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.

 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.

 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.

 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).

 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.

 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.
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Legislação do SUS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
(...)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (Vide ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo 
único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior 
a 15% (quinze por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 156 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e § 3º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)  Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015)

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado)  . (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
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